
ATITARA MUNISIPAI. DE O§VAI.DO
Éstada de sáa Paulo

Oficio n" LSl2O2l

Pelo presente exPediente

MoÇÃo DE PRoTESTo para

Excelência, bem como, Para tomar

cabíveis.

Osvaldo Cruz, LO de fevereiro de 2O2L.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

encaminho, em apenso, a

conhecimento de Vossa

as providências que julgar

A Moçáo acima mencionada é de autoria do edil

Homero Morales Massarente e foi aprovada pelo Plenário desta

Casa de Leis, na ocasiáo da 1" Sessão Ordinária, tealizada no

dia 01 do corrente mês.

Sendo isso e, estando certo de que o presente

receberá a necessária e especial atençáo por parte de Vossa

Excelência, agradeço antecipadamente, apresentando os

protestos de estima e consideraçáo.

Respeitosamente,

ANTONIO

A Sua Excelência o Senhor
CAUÊ MACRIS
Assembleia Legislativa
Sáo Paulo - SP
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MOçÃO DE PROTESTO

Apresentamos a presente Moçáo de PROTESTO ao teor do

Projeto de L;i 25ol2o2o, qüe altera a Lei n" 10.705/2.000, I Sual
dispOe sobre a instituiçáo do Imposto sobre a Transmissdo "Causa
Mortis" e Doaçdo de Quaisquer Bens ou Díreitos - ITCMD, visando
atenuar os efeitos da pandemia do novo coronavírus (COMD-l9) no
âmbito do Estado de Sáo Paulo.

Náo concordâmos com a propositura retro mencionada,
dado que, se aprovada representará majoraçáo de tributos à
população.

Diante do exposto, esta Casa de Leis apresenta nos

termos regimentais a presente Moçáo de Frotesto, solicitando após

sua ap.orraçáo, o envio de cópia ao Presidente da ALESP -

Assembleia Legislativa do Estado de Sáo Paulo paÍa tomar
conhecimento da mesma e proceder as medidas cabíveis'

Vereador

ãelino Alves da Silva
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Sala das Sessões "Profl Jarbas de Osti"
Em 29 deianeiro de

HOMTRO MORALES MASSARENTE
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